PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

Pedro Leopoldo, 26 de março de 2012.

OFÍCIO/GABINETE/012-P/2012

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os Poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Altera a Lei Municipal n.º 2.853, de 01 de janeiro de 2.006, alterada pela Lei nº 3.266, de 27 de Dezembro de 2011, e dá outras providências”.

Solicito o regime de urgência para tramitação do presente projeto de lei.

Renovo saudações respeitosas e de apreço. 

Atenciosamente,

Dr. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

OSMAR COSTA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

PROJETO DE LEI N.º 14, DE 26 DE MARÇO DE 2012.

  

“Altera o Anexo IV da Lei Municipal nº 2.853, de 01 de janeiro de 2.006, alterada pela Lei nº 3.266, de 27 de Dezembro de 2011, e dá outras providências”.

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprova a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterado o Anexo IV (Tabela de Vencimentos) da Lei Municipal nº 2.853, de 01 de janeiro de 2.006, alterada pela Lei nº 3.266, de 27 de Dezembro de 2011, o qual passa a ser o constante da presente Lei.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de abril de 2.012.

Prefeitura Municipal, aos 26 de março de 2012.

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Edis desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que: “Altera o Anexo IV da Lei Municipal nº 2.853, de 01 de janeiro de 2.006, alterada pela Lei nº 3.266, de 27 de Dezembro de 2011”.

Trata-se de iniciativa para atualização de tabela do Plano de Cargos, Carreiras e vencimentos, que é o anexo IV da Lei n° 2853, de 01° de janeiro de 2006, que entrou em vigor a partir de 01° de abril de 2006.

O reajuste ora proposto vai alterar os vencimentos de cerca de 750 (setecentos e cinqüenta) servidores.

O alvo da atualização é a tabela do quadro permanente, ou seja, a tabela que remunera na sua grande maioria os servidores efetivos do quadro geral. 

Não serão contemplados os servidores do plano de carreiras da Secretaria de Educação, os cargos em comissão, os agentes políticos e os contratados, cujos vencimentos não têm como referência os vencimentos constantes no anexo IV, da Lei Municipal n° 2853/2006.

A alteração proposta na Lei Municipal acima objetiva dar continuidade às políticas públicas tendo por finalidade a valorização do servidor efetivo municipal, neste caso, através da atualização da Tabela de Cargos, Carreiras e Vencimentos, constante do Anexo IV da Lei Municipal nº 2.853/2006, garantindo a continuidade da nossa política de valorização dos servidores da Prefeitura de Pedro Leopoldo, concedendo esse reajuste. Uma política que não só garante o reconhecimento e estímulo ao trabalho desses servidores, como também acompanha o nosso propósito de melhorar a qualidade do serviço público prestado pela própria gestão municipal.

Por fim, esclarecemos que o projeto produzirá efeitos a partir de 01 de abril de 2.012, com a finalidade de evitar parcelamento de valores distintos em uma mesma folha de pagamento.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos de elevada Estima e consideração.

Solicito apresentação em regime de urgência.

Prefeitura Municipal, aos 26 de março de 2012.

Atenciosamente,

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

